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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

                                                             PROJETO DE LEI Nº                /2020.
Autoria: José Américo Santos de Deus
Reconhece de utilidade pública o Instituto Pangea - Meio Ambiente, Cultura e Educação, e dá outras providências correlatas.
Art.1º - Fica reconhecido de utilidade pública o Instituto Pangea - Meio Ambiente, Cultura e Educação, com sede e foro na Cidade de Aracaju.
Art.2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 13 de julho de 2020.

José Américo Santos de Deus,

Vereador – PSD.
JUSTIFICATIVA
O Instituto Pangea - Meio Ambiente, Cultura e Educação é uma associação civil sem fins lucrativos de defesa dos direitos socioambientais e caráter científico, tecnológico e extensionista formada por profissionais de diferentes áreas do conhecimento habilitados para a idealização e execução de projetos, programas e planos de ações socioambientais.

Fundado em 2011, na cidade de Aracaju, Sergipe, o Instituto Pangea, centraliza suas atividades nas correlações entre meio ambiente, cultura e educação promovendo trocas de experiências por intermédio de suporte técnico e científico qualificado.
A partir da multiplicidade das nossas áreas de atuação, oferecemos uma diversidade de serviços através de assessorias e consultorias técnicas, pesquisas científicas e tecnológicas, projetos produtivos, agroindustriais e associativistas, além de cursos de formação, treinamento e capacitação, eventos (palestras, seminários, encontros, fóruns, debates e vivências).

Diante do exposto, solicito dos nobres pares a aprovação desta propositura, reconhecendo de utilidade pública essa nobre instituição.
Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 13 de julho de 2020.

José Américo Santos de Deus,
Vereador – PSD.
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